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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 10/2023 

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Portaria ME nº 11.090, de 27 de 

dezembro de 2022, que divulga os feriados nacionais e 

estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2023; 

CONSIDERANDO o Princípio da Economicidade no âmbito 

da Administração Pública; 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas 

repartições públicas municipais no dia 06/04/2023, em virtude 

do feriado da Paixão de Cristo celebrado em 07/04/2023. 

Art. 2º. Deverão funcionar as unidades administrativas cujas 

atividades não possam sofrer interrupção pela sua 

essencialidade e em preservação ao Princípio da Continuidade 

do Serviço Público. 

Parágrafo único. O Prefeito Municipal, em decorrência da 

preservação do interesse público, poderá, a qualquer 

momento, convocar o retorno ao trabalho dos servidores em 

gozo do recesso administrativo. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 04 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

PROCESSO Nº 111/2022, Tomada de Preço nº 14/2022, 

CONTRATO Nº 221/2022, com o presente aditivo tem sua 

vigência inicial em 14/03/2023 até 31/12/2023, Contratante: 

Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, CNPJ nº 

18.392.522/0001-41. Contratada: CONSTRUTORA 

SCHIAVO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº: 

35.962.743/0001-27. Objeto: Construção de quadra 

poliesportiva coberta com vestiário no Bairro Santo Aníbal, 

Município de Lajinha/MG, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Educação. Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 

Prefeito João Rosendo Ambrósio de Medeiros. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

3º (TERCEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

0101/2022 - PROCESSO LICITATORIO Nº 0062/2022 – 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JBJ CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.716.353/0001-07. 

Objeto do Contrato: Melhoramento de vias públicas, 

calçamento em bloquete sextavado na rua Joviano Cabral, 

bairro Vale do Sol, Lajinha/MG.  

Vigência: Será a partir de 29 de janeiro de 2023 a 29 de junho 

de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

3º (TERCEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

0201/2021 - PROCESSO LICITATORIO Nº 0133/2021 – 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JBJ CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.716.353/0001-07 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

na execução de obra de calçamento em bloquete sextavado na 

rua Júlio Manoel da Silva, localizada no Córrego São 

Domingos em atendimento à Secretaria Municipal de Obras de 

Lajinha/MG.  

Vigência: Será a partir de 01 de março de 2023 a 28 de julho 

de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

2º (SEGUNDO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

063/2022 - PROCESSO LICITATORIO Nº 030/2022 – 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO-EPP - 

inscrito no CNPJ sob o 40.716.353/0001-07. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresas 

especializada na prestação de serviços para pavimentação de 

ruas em bloquetes sextavados em Lajinha/MG, atendendo a 

demanda da Secretaria Municipal de Obras. 

VIGÊNCIA: até 12 de setembro de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

201/2021, PROCESSO LICITATORIO Nº 133/2021, 

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2021. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATANTE: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 40.716.353/0001-07. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

na execução de obra de calçamento em bloquete sextavado na 

rua Júlio Manoel da Silva, localizada no Córrego São 
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Domingos em atendimento à Secretaria Municipal de Obras de 

Lajinha/MG. 

Vigência: será apartir de 29 de Julho de 2022 a 28 de 

Fevereiro  de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

51/2022, PROCESSO LICITATORIO Nº 032/2022, 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATANTE: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 40.716.353/0001-07. 

Objeto do Contrato: Pavimentação de ruas em bloquetes 

sextavados do Distrito do Prata e no bairro centro de 

Lajinha/MG. 

Vigência: será apartir de 02 de Janeiro de 2023 a 02 de Junho  

de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

0199/2021– PROCESSO LICITATORIO Nº 0131/2021– 

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATANTE: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 40.716.353/0001-07. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresas especializada na 

execução de obras de calçamento das ruas José Manoel da 

Silva e Júlio Manoel da Silva localizadas no Córrego São 

Domingos, área rural de Lajinha/MG. 

Vigência: será apartir de 29 de Julho de 2022 a 29 de Julho  

de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

3º(TERCEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

30/2022, PROCESSO LICITATORIO Nº 019/2022, 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATANTE:  JOÃO BATISTA RAMOS FILHO-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 40.716.353/0001-07. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

na execução de pavimentação de vias em bloquetes sextavado 

nas ruas Cedro e Macaranduba no bairro Honorato em 

atendimento à Secretaria Municipal de Obras de Lajinha/MG, 

de acordo com o contratado de repasse nº 885033/2021. 

Vigência: será apartir de 01 de dezembro de 2022 a 01 de 

Maio  de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

3º (TERCEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

29/2022, PROCESSO LICITATORIO Nº 018/2022, 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATANTE:  JOÃO BATISTA RAMOS FILHO-EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 40.716.353/0001-07. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na 

Prestação de Serviços de execução de Pavimentação de vias 

em bloquetes sextavado na Av. Nilo Hubner de Medeiros e 

Rua Oriel Antônio de Oliveira em atendimento à Secretaria 

Municipal de Obras e de acordo com o contrato 

Vigência: será apartir de 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Maio  

de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

0233/2022, PROCESSO LICITATORIO Nº 0142/2022, 

TOMADA DE PREÇO Nº 015/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATANTE:  SANGLARD CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 

18.438.724/0001-87. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços para Execução de Muro de Contenção 

na travessa Deolinda Cerqueira, Bairro Centro no Município 

de Lajinha/MG.  

Vigência: será apartir de 13 de Fevereiro de 2023 a 15 de 

Março de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

7º (SÉTIMO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

050/2021 - PROCESSO LICITATORIO Nº 042/2021 - 

ADESÃO/CARONA Nº 001/2021. 

 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 21.445.959/0001-

00. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação 

final dos resíduos gerados pelo Município de Lajinha/MG. 

Vigência: Será a partir de 16 de Janeiro de 2023 a 14 de 

Março de 2023. 

============================================ 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

7º (SÉTIMO) ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 136/2020, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 089/2020, DISPENSA Nº 043/2020. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: PS AMORIM CONSTRUTORA LTDA-

EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.562.541/0001-20. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação deempresa 

especializada para execução de obras remanescente de 

construção da obra (ID 10126330-Pac 2-Creche/Pré-escola 

001), conforme justificativa e demais documentos em anexo. 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO: Nº 042/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 015/2023 

CONTRATO: Nº 043/2023 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajinha/MG – 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA: MARIANA RIBEIRO DE AMURIM 

SOUZA - inscrito no CPF sob o nº 001.587.446-08. 

OBJETO: Locação de imóvel situado à Av. Natal Rodriguês 

Pereira, nº 254, Centro, em Lajinha/MG, funcionamento da 

Sala Mineira do Empreendedor de Lajinha, em atendimento a 

parceria com a Junta Comercial de Minas Gerais e Rede de 

Atendimento aqui tem SEBRAE, por dispensa de licitação, 

para atender à necessidade imediata e indispensável da 

Gabinete do Prefeito do Município de Lajinha/MG. 

Valor contatado total R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 

Vigência Contratual: será até 03 de março de 2024. 

Despesas orçamentária para o exercício de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

1º (PRIMEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

008/2022 - PROCESSO LICITATORIO Nº 007/2022 – 

DISPENSA Nº 006/2022 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: ARMANDO JUNIOR DE OLIVEIRA 

ANASTÁCIA 07441419662, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.377.226/0001-90. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação 

de serviço de Assessoria aos setores de Patrimônio, 

Almoxarifado e Compras 

Vigência: Será a partir de 26 de janeiro de 2022 a 26 de 

janeiro de 2024. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

012/2022 - PROCESSO LICITATORIO Nº 011/2022 – 

DISPENSA Nº 009/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: SEBASTIÃO BENTO SOBRINHO, 

inscrita no CPF sob o nº 068.894.336-53 

Objeto do Contrato: Contrato de locação de imóvel para 

sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

para o ano de 2022, de acordo com as especificações mínimas 

indicadas neste termo atendendo as necessidades da Secretaria 

de Cultura, Esporte e Turismo. 

Vigência: Será a partir de 09 de janeiro de 2023 a 08 de 

janeiro de 2024. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

1º (PRIMEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

0250/2022 - PROCESSO LICITATORIO Nº 0159/2022 – 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: COOAFA-COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DE LAJINHA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 21.880.660/0001-84. 

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para atendimento ao programa nacional de 

alimentação escolar-PNAE. 

Vigência: Será a partir de 01 de janeiro de 2023 a 31 de 

março de 2023. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

007/2022 - PROCESSO LICITATORIO Nº 006/2022 – 

DISPENSA Nº 005/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: DANILO EMERICK, inscrita no CPF sob 

o nº 054.991.026-35. 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de locação de 

imóvel destinado ao funcionamento da Administração da Base 

Central SAMU 192, conforme adesão do Município ao 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

0201.0412200022.007 339036 00000 

FICHA 023 FONTE 1500000 - RP 

SERVIÇO DE 

TERCEIRO 

PESSOA FISICA 
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consórcio intermunicipal de Saúde pela Lei 1.675/21, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Lajinha. 

Vigência: Será a partir de 01 de fevereiro de 2023 a 13 de 

janeiro de 2024. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

007/2020 - PROCESSO LICITATORIO Nº 011/2020 – 

DISPENSA Nº 004/2020. 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JOÃO RODRIGUES DE MORAIS, 

inscrita no CPF sob o nº 494.368.726-15 

Objeto do Contrato: Prestação de Serviço em locação de 

imóvel para alocar o PSF Novo Horizonte em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: Será a partir de 21 de janeiro de 2023 a 21 de 

janeiro de 2024. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

3º (TERCEIRO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

0129/2020 - PROCESSO LICITATORIO Nº 088/2020 – 

DISPENSA Nº 042/2020 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: MARIA CRISTINA DE FREITAS 

RIBEIRO CRUZ, inscrita no CPF sob o nº 046.843.066-07 

Objeto do Contrato: Locação de imóvel para funcionamento 

das sedes da Emater, Defensoria Pública e Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

Vigência: Será a partir de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de 

fevereiro de 2024. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

5º (QUINTO) ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

036/2019 - PROCESSO LICITATORIO Nº 023/2019 – 

DISPENSA Nº 006/2019 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: 7 VIRTUS CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.617.696/0001-60 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

para implantação do diário oficial do município de 

Lajinha/MG. 

Vigência: Será a partir de 07 de janeiro de 2023 a 06 de 

janeiro de 2024. 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 277/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora ALESSANDRA 

APARECIDA DIAS DA SILVA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 03/07/2023 a 

30/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 278/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 30 (TRINTA) 

DIAS à servidora FERNANDA FREITAS DE SOUZA, 

ocupante do cargo de PROFESSORA II (1º CARGO), 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 22/03/2023 a 20/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de 

março de 2023. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1047 de 05 de Abril de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 279/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MARIA MADALENA 

BERNARDES DA SILVA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, pelo período de 03/04/2023 a 02/05/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 03 (três) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 280/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora LUCELI PIRES DA ROCHA, 

ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 27/03/2023 a 

25/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 27 (vinte e sete) de 

março de 2023. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 281/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio à 

servidora pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO, por fim, o parecer jurídico juntado aos 

autos do Processo Digital nº 000535/2023, que opinou de 

forma favorável pela concessão do benefício ao servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) à servidora LUCILÉIA DIAS SANTIAGO DE 

MOURA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pela conclusão do ensino médio, 

conforme documentos comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 282/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor JOSÉ GONÇALVES 
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JÚNIOR, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 

RADIOLOGIA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 01/04/2023 a 30/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 283/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor SILVANO DE SOUZA REIS, 

ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 

lotado no GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, pelo 

período de 02/05/2023 a 31/05/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 284/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor GILMAR RODRIGUES DE 

BARROS, ocupante do cargo de BOMBEIRO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

03/04/2023 a 02/05/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 03 (três) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 285/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor WELLINGTON LACERDA 

MACHADO, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

02/05/2023 a 31/05/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 286/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 
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CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 03/04/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor EOLO 

TORRES para exercício do cargo de MÉDICO, com lotação 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 03 (três) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 05 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 


